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LEI no. 1.389. de 04 de março de 1996 

Regu 1 a admissra:i de oortadores de def i ci-
·t:-ncia no s.erviço pt.íblico. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS. Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista. Estado de Soo Paulo, usando cJe suas 
atribuiç::tes legais e de acordo com o aprovado pela C2'm1ara Munici
pal em sessd! e;.:traord.inaria realizada em 26 de fever·eiro de 
1996~ SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - O provimento de cargos pLÍ
blicos. nos cr·gàos e entidades da adm.inistraç~o direta, indireta 
e fundacional, obedecido o princioio do concurso público de pro
vas ou de oravas e titulas~ far-se-á com reserva do percentual de 
~Yi: i ci.nco por ci:mto) p;::ir·a Pt?ssoa~; portadoras de de"f .i cht·n eia f :i'. si
ca. 

Par·É1qrafo lo. Fara gozar dos benef :i'. -
cios desta lei~ os portadores de def.ici~icia deverào declarar, no 
ato da .in~scric~Eü ao c:onc:ur·so público, o grau de incapacidade que 
apresent;am. 

F'aráqrafo 2o. - O 6 rg'tto responsavel pela 
realizaçao do concurso público garantirá aos portadores de defi
ci~cia as condiçôes necessárias à sua participaçào nas orovas. 

Pari:or·afo :~;o. As fraçôes decorrentes 
do c~lculo do percentual de que trata este artigo, quando maiores 
ou iguais a O~ 5 f cinco décimos), ser"ao arredondadas para o nLÍ mer·o 
inteiro subseqüente. 

1:.;rt.:i.go ,··> ,::.o. - Para os efeitos desta lei 
considera-se: 

I portador de deficiencia fisica 
ouem apresente reduç~ ou auséncia de membro ou funçWo fisica que 
o impeça de exercer de forma normal suas atividades tisicas d.:i.á
r J. as: 
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11 - cego - quem apresenta ausência total 
de \11sáo ou acuidade visual nào e>:cedente a 1/10 pelos optótipos 
de Sn!:?l.len no melhor o.lho. apce, correçà'o bticE<.~ e quem tenha cam
po VJ.sual menor ou igual a 40~;. íquarenta por cento! no melhor 

c:i i ho: 

III - portador de visào subnormal - quem 
tenha acuidade visual ~situada entrE? 1./10 e :::./10 pelos optbtipos 
de Snellen~ apo.:; correc;:â'o btica; 

lV - surdo - quem apresente auséncia to
tal de aud.iç'~10 ou acuidade auditiva inferior aos limites previsto 
no l . tem ~J: 

V de b.::<.i :-:a acuidade auditiva quem 
apl'"·esEmt.f? per-da auditiva média~ i<_;Jual ou super-ior a 80 DB nas 
freq0encias 500~ 1.000 e 2 .000 HZ, má discriminaçào vocal íiqual 
ou infer-.1.or- a :~:;. o ~·:) e conseqüente inaptidào ou uso de prótese au
ditiva. tomando-si,? como refer·l:':r1cia o ouvido melhor. 

Par-~rafo Unico - Nào se enquadram aqui 
as defo r midades estéticas. 

Artioo 3 o. - Os port a dores de defici€n
cia de <Jue trata es.ta lei par-tic1oar-k1 dos concursos públicos em 
igualdade de condi~~s com os demais candidatos, no que respeita 
ao conte1 .. do e <:< ava 1 iaçào das provas. 

Par-t-orafo lo. Após o julgamento das 
provas~ ser-2\1.J elabol'"·adas duas listas, uma gel'"'ê.il ~ com a relaç.?.i'o dt? 
todos os candidatos aprovados. ~ e uma e:.pecia l ~ com a n-? l aç'!áo dos 
oortador-es de de 'f ici·Énci a s aprovados. 

ter·mo~:; do <:H .. tigo lo. 
ocor-r-ido inseri ç:·k· no 
dor-e~. de de·fic.i"S-1cia. 

ParEí;!l'"·afo 2o. 
dc-?s.ta lei f .1.c:ar-'co 

As vagas reservadas nos 
l iberadc.~s se nâo ti\1er 

concurso~ ou aprovaçào de candidatos porta-

P aràgrafo 3o. - Na hipótese prev i sta no 
par~r-afo anterior~ será elaborada somente uma lista de classifi
cacao qer21 l ~ p1rosseguindo o concurso nos seus ulteriores termos. 

Artigo 4o. - No prazo de 5 (cinco) dias 
contados da publica~ao das listas de classific:açâo, os portadores 
de ch·?ficJ:E:ncia .:1orovados dE!Vel'"·gro submetel'"·-·se à pericia médica. 
cuja convoca~~ deverá ser feita oela Comissâo Especial do Con-
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curso~ oan:i ver-1t1 cacêo dci compatibilidade de sua det i ciência com 
o exercicio das atribuicôes do cargo . 

P,~raq rafo 1o. -- A pericia será r·f2ali;.:ada 
no cr·qào of i ciaJ. do Muni ci 010 ~ por ~5 ( tres} orof issionais da saü -
de esoecialistas na area de defici~nc1a de cada candidato. deven
do o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco ) dias contados do 
respectivo exame. 

r:·;::1raqra-fo ~'.o. Em havendo rE"CuE:.ê1 pe 1 a 
Comiss~ Especial de Concurso à decis~o da junta méd ica. consti
tui r--se-a. no prazo de ~. i cinco l dias. _i unta médica para nova 
insoeç::âo ~ da qual poder à participar· l. (um) profissional indicado 
pelo inter-essado e 1 ium) representante técnico da ent.idii.Hif.? de 
reabilitaçào legalmente constituida. 

Parac.!F'afo :::::o. -· f~ indicaçào de profissi
ona 1 e repre!::.f.?ntante da entidade de reabi li ta~-;"-C\o pelo interessado 
devera ser feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ci&ncia 
do laudo refe1~ido no oar~':iqrafo lo. 

tar cone: l u s·~, no prazo 
Parttgrafo 4o. - A 

de 5 lcinco) dias 
junta deverá apresen

contados da realizaçWo 
do e:-: ame. 

Parágrafo 5o. - N~o caberá oualquer re
curso da decis~ oroferida pela junta referida no parágrafo 2o. 

Ar-t.ioo !:•o. O concurso sb ooderá ser 
homologado depois da realiza~~ dos exames mencionados no artigo 
anterior. publicando-se as listas geral e especial~ da quais se
r~o excJ.uidos os cortadores de deficiéncia considerados inaptos 
na i.nE:.pecao médi ca. 

serem publicados a 
mentas necf.:-ssar .ios 
pena de nulidade. 

P1rt.i.go 60. Os editais de concurso a 
partir da vi9S1cia desta lei c:onterào os ele
ao conhecimento do oue nela se conté·m, sob 

Artigo 7 o. A 
nomeaç·k· 
tador··i.::i . 

serà argüida para justificar 
deficiéncia aceita na 

a concessào de aoosen-

Artigo 80. - ~s desoesas decorrentes da 
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e;.:ecuç:áo desta lei con ... erao oor conta de dotaçt'Jes orç:c:-1mentá rias 
oroor ias . 

Artiqo '::ro. - Esta lei entrará em vigor 
na data df:? sua pub 1 i caci:ü ~ revogadas as disposi çêies em contrário . 

Publicada no Departamento de Administra-
c'i:;,o de=.t.a Pr·e·ff?.itura Municipal. aos quatro dias do més de março 
do ano de mil~ novecentos e noventa e seis . 


